INDICAÇÃO N.º 0035/2015
AUTOR: Vereador Otaviano Marques de Amorim 

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Determinar a recuperação e/ou a implantação de ciclofaixas nas ruas Barão do Rio Branco, Joaquim das Chagas, Prefeito Camundinho, Petúnias, Arthur Magalhães, Getúlio Borges, Mata dos Fernandes, Gigante, Leal, Três Marias, Araguari, Formiga, Ataualpa Dias Maciel, João da Rocha Filgueira, Gabriel Pereira, Manoel Dias Pereira, Guaranis, Tomaz de Aquino, Ouro Preto, Vereador João Pacheco, Rui Barbosa, Duque de Caxias e nas avenidas Paranaíba e Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira (no trecho entre a Rua Major Gote e Avenida Fátima Porto). 
JUSTIFICATIVA:


É necessária a recuperação e a implantação das ciclofaixas nas principais ruas e avenidas de Patos de Minas, uma vez que se encontram, em grande medida, danificadas (apagadas) e/ou são inexistentes. 
A adoção de tal medida se revela imprescindível à segurança dos ciclistas e encontra amparo normativo na legislação local, bem como no art. 24, II, do Código de Trânsito Brasileiro, segundo o qual: “Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;”.


Aguardando atendimento, desde já agradecemos.



Patos de Minas, 19 de janeiro de 2015.

                        OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
                        Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2015, por _____ votos.





FRANCISCO CARLOS FRECHIANI


Presidente da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








